
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 163 DE 28 DE MAIO DE 2026 

  

  

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 130-A, I, da Constituição Federal e 12, XXVI, 

do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o que 

consta do Processo Administrativo nº 19.00.4010.0002699/2026-63, RESOLVE: 

  

Art. 1º Delegar à Conselheira Nacional do Ministério Público IVANA LÚCIA 

FRANCO CEI, com fundamento no artigo 12, inciso XXVI, do Regimento Interno do Conselho 

Nacional do Ministério Público, a competência para a assinatura do Acordo de Cooperação a 

ser celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Ministério de 

Portos e Aeroportos, objetivando a integração e a conjunção de esforços destinados à 

divulgação de campanhas de conscientização e prevenção, assim como na capacitação de 

servidores e profissionais, e realização de ações conjuntas voltadas ao enfrentamento dos delitos 

praticados contra crianças e adolescentes e violência contra as mulheres no âmbito dos portos 

e aeroportos do país. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Brasília, data da assinatura eletrônica. 

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
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